
nº 005/2019 passa para o valor de R$ 1.211.249,89 (um milhão duzentos e onze mil 

duzentos e quarenta e nove rais e oitenta e oito centavos). EMBASAMENTO LEGAL: 

Incisos I e II, c/c §§ 1º e 2, art. 65 da Lei nº 8.666/93; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A 

despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 

26.205; Programa de Trabalho: 26.782.6216.3056.0004 CONSTRUÇÃO DO TREVO DE 

TRIAGEM NORTE, Natureza de despesa 44.90.51, FT 135- ID 0. Informação 

Orçamentária (SEI 38331292); DATA DE ASSINATURA: 15/04/2020; DESPESAS DE 

PUBLICAÇÃO: Correrão sob a responsabilidade do DER/DF; Pela CONTRATANTE: 

Eng. FAUZI NACFUR JÚNIOR; Pela CONTRATADA: REGIS HONÓRIO.

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020

Processo SEI nº: 00113-00023821/2019-74

Modalidade/Número: Tomada de Preços n° 001/2020

Tipo: Menor Preço

Objeto:

Contratação de empresa especializada para o içamento, 
movimentação, carregamento e transporte de cargas, visando a 

operacionalização e implantação de 10 (dez) vigas pré-
moldadas, na OAE-01C (obra de arte especial) sobre a rodovia 

DF-003 (EPIA), parte integrante da obra da ligação Torto 
Colorado – Brasília/DF

Valor Estimado (R$):
R$ 1.575.287,42 (um milhão e quinhentos e setenta e cinco mil 

e duzentos e oitenta e sete reais e quarenta e dois centavos)

Dotação Orçamentária:

Programa de trabalho: 26.453.6216.3126.0004 - 
IMPLANTAÇÃO DO CORREDOR DE TRANSPORTE 
COLETIVO DO EIXO NORTE-BALÃO DO TORTO-

COLORADO-REGIÃO NORTE, ND 449051, FT 237, ID-0.

Prazo Execução: 10 (dez) dias

Data/Hora de Abertura: 11/05/2020 às 10 h

Contatos:
Fone(s): (61) 3111-5600/5601/5602/5603

e-mail: gelic@der.df.gov.br

Local de Realização:
SAM, Lote "C", Brasília-DF, Cep: 70.620-030, Edifício Sede 

do DER/DF, Térreo, na sala da Comissão Julgadora 
Permanente - CJP.

Retirada do Edital:

Gerência de Licitações - GELIC, Edifício Sede do DER/DF, 1º 
andar, localizado no SAM, Bloco "C", Brasília – DF, CEP: 
70.620-030, mediante pagamento de taxa, ou no endereço 

eletrônico www.der.df.gov.br, gratuitamente.

Brasília/DF, 15 de abril de 2020.
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

AVISO DE LICITAÇÃO – NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
intermediação, administração e gerenciamento informatizados e integrados de gestão de 
frota com despesas de abastecimentos e fornecimento dos insumos para as unidades de 
abastecimento do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, tudo 
conforme especificações no anexo I do Edital. Processo SEI nº 00113-00004441/2020-74. 
Data e horário para recebimento das propostas: até 09h00min do dia 30 de abril de 2020, 
com valor estimado de R$ 6.019.704,00. O respectivo Edital poderá ser retirado 
exclusivamente nos endereços eletrônicos www.der.df.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. 
Demais informações no próprio Edital.

Brasília/DF, 15 de abril de 2020.
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

AVISO DE LICITAÇÃO – NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019

A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada, para prestação 
de serviços de monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao controle e 
fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos eletrônicos (tipo Barreira 
Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos das rodovias do Sistema Rodoviário do 
Distrito Federal, conforme especificações e condições no anexo I do edital, Processo SEI nº 
00113.00032554/2018-45. Data e horário para recebimento das propostas: até 9h00min do 
dia 05 de maio de 2020, com valor estimado de R$ 13.225.834,61. O respectivo Edital 
poderá ser retirado exclusivamente nos endereços eletrônicos www.der.df.gov.br e 
www.licitacoes-e.com.br. Demais informações no próprio Edital.

Brasília/DF, 15 de abril de 2020.
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as 
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente 
as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram 
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, 
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou 
infratores dos veículos relacionados no edital de publicação nº 22/2020, podendo ser 
interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, junto a Sede 
do DER/DF, no setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor 
Complementares – CEP 70.620-030, Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar 
requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no 
mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou 
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da 
CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do 
requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 
procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; A defesa deverá ter somente um auto de 
infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o 
proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá 
identificá-lo ao DER/DF até a data limite abaixo indicada. Para tanto deverá preencher 
formulário próprio (disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes 
documentos: a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado 
e/ou documento de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos 
documentos previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil. 
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de 
identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário 
ou o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que 
comprove a representação (contrato social, procuração etc) e documento oficial de 
identificação com assinatura e foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha 
sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos 
nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste 
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da 
posse do veículo no momento do cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão 
ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o 
ofício do representante legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator, 
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento 
da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será 
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas 
consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) 
A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o 
formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do 
condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o 
requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável 
penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos 
fornecidos. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na 
Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima 
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e 
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos 
de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação 
dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de 
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da 
notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente

SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: 0417-000727/2015. Interessado: SEJUS. Assunto: Inexigibilidade do Processo 

Licitatório. Na qualidade de Secretário Executivo da Secretaria de Estado de Justiça e 

Cidadania do Distrito Federal, com delegação de competência prevista nas Normas de 

Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, nos termos do artigo 

25, caput, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e na Portaria nº 141, de 05 de 

julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, RATIFICO a 

inexigibilidade de licitação em favor da empresa CEB DISTRIBUIÇÃO S.A, CNPJ/MF 

n° 07.522.669/0001-92. O acordo em questão está firmado pelo período de 12 (doze) 

meses, a contar de 04 de maio de 2020 a 04 de maio de 2021, no valor total de R$ 

130.441,05 (cento e trinta mil reais quatrocentos e quarenta e um reais e cinco centavo), 

considerando que na Proposta Orçamentária desta Unidade para o exercício de 2021 

existirá, e no Plano Plurianual - 2020/2023 - existe previsão orçamentária,oriunda das 

Notas de Empenho nº2020NE00002 e 2020NE00329, para o valor informado, em
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